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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO – CPP/PMSDN 
 

PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 - SRP 
 

RECIBO 
 

Recebi da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte - Estado do 

Espírito Santo, a cópia do Edital modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 - SRP, para abertura às 9h 

do dia 03 de Janeiro de 2023. 

 

 

São Domingos do Norte/ES......../.........../.......... 
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E-MAIL 
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TELEFONE/FAX 
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ASSINATURA  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 24/2022 - SRP  

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari- São Domingos do 

Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 36.350.312/0001-72 por meio da 

Gabinete da Prefeita, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de 

Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social de São Domingos do Norte, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade "Pregão Presencial", sob 

o critério “menor preço por lote”, para MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI), conforme Processos no 6086/2022-SEMUR, no 6325/2022-SEMTADES, no 

6191/2022-SEMAG, no 6490/2022-GABINETE, 6430/2022-SEMMA e no 6469/2022-SEMEC, devidamente 

aprovados pela autoridade competente. O Pregão será realizado pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria No 8.295, de 09/02/2022, publicada em 10/02/2022, e regido pela Lei no 10.520, de 

17 de julho de 2002 e subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014 Decreto 

Federal 3.555/2000, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 bem como pelas 

demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado pregoeiro. 

1.3. DATA E HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS NO PROTOCOLO: até 8h do dia 

03/01/2023. 
1.4. DATA E HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: até às 8h30 do dia 03/01/2023. 

1.5. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h do 03/01/2023. 

1.6. Os licitantes deverão entregar até a hora e data previstas a sua proposta e documentação necessária para 

habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão 

social completa da proponente os seguintes dizeres:  

"Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 24/2022 - SRP - Envelope nº 001 

– PROPOSTA” – Razão Social da Empresa; 

“Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 24/2022 - SRP – Envelope nº 

002 – HABILITAÇÃO" - Razão Social da Empresa. 

1.7. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

2 - DO OBJETO 
2.1. Registro de preço para futura contratação de fornecedor objetivando a aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI), para utilização pelos servidores públicos que trabalham com limpeza pública, 

obras, educação, Usina de Triagem, e ainda os servidores da Secretaria Municipal de agricultura e suas 

dependências que necessitam destes tipos de equipamentos, conforme descrições e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

  

3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
3.1. O recebimento do objeto da presente licitação se fará na forma estabelecida no termo de referência, 

anexo a este edital. A entrega deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contando-se o prazo a partir da comunicação formal que será 

efetuada via e-mail ou outro meio hábil. A entrega será mediante solicitação das Secretarias desta instituição. 

As mercadorias deverão ser entregues nos locais destinados no almoxarifado de cada Secretaria deste 

Município, bem como a cópia reprográfica da “Ordem de Fornecimento”. 
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4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

→GABINETE:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0042 

 

→SEMEC:  

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0215 

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0268 

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0280 

 

→SEMTADES:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 375 

 

→SEMUR:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0475 

 

→SEMAG:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0559 

 

→SEMMA:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0603 

 

5 - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços terá início após sua assinatura; será válida por 12 meses. 

5.2. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários 

relativos a exercício financeiro futuro. 

 

5.3 DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
a) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado de certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gestor do 

SRP, desde que devidamente comprovada a vantagem;  

b) Os órgãos e entidades de outros municípios que não participaram do registro de preços, poderão aderir 

esta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão;  

c) Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador; As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

6 - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, mediante o estabelecido na Lei nº 

4.320/64 e alterações posteriores, acompanhado de Nota Fiscal e atestado de entrega dos produtos e 

obedecendo a ordem cronológica de pagamento estabelecida no Decreto Municipal de nº 1.758/2020, que 

regulamenta o art. 5º, caput, da Lei 8.666/1993. 

6.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

6.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

6.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 
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6.5. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

6.6 Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o órgão solicitante, o número do pedido de 

fornecimento, bem como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem 

os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

7 - PRAZOS DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
7.1. O prazo de validade das propostas será de 12 (meses) de acordo com ata de registro de preço. 

 

8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
8.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 

9 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
9.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

10 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
10.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 

10.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 

7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Estadual; 

c) Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, ainda que imposta 

por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

d) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e 

e) Não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

10.3.1 – As microempresas, empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens 

seguintes. 

10.3.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

10.3.2.1 - Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante 

onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou; 

10.3.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou;  

10.3.2.3 - Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, 

ficando a sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios – CGSIM. 

10.3.3 – Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme o modelo do Anexo IV, do presente edital. 

10.3.4 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 

participantes. 
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10.3.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte não terá 

direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006.  

10.3.5.1 - A manifestação para se beneficiar da Lei 123/06 deverá ser efetivada no credenciamento, não será 

levada em consideração manifesto de interesse no final da sessão.  

 

10.3.5.2 Credenciamento – Para fins de Credenciamento junto a(o) Pregoeiro(a), o proponente poderá 

enviar um representante munido de credencial conforme modelo deste Edital.  E apresentar o contrato 

social, cópias dos documentos dos sócios administrativos. Sendo representante legal ou não, deverá 

apresentar acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial expedida em até 120 (cento e 

vinte) dias anterior à abertura do certame. 
 

10.4 - DO CREDENCIAMENTO  

10.4.1 – Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão.  

10.3.2. A PESSOA JURÍDICA participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, 

até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio para 

efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em 

cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação:  

10.4.2.1 – Pessoa Jurídica:  

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar:  

- Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

- Cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será dispensável a 

apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado);  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo VI);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II – A); 

- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo X). 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

- Instrumento procuratório ou Termo de Credenciamento, com firma reconhecida em cartório ou 

cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação;  

- Cópia da cédula de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será dispensável a apresentação 

de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado);  

- Cópia do ato constitutivo ou contrato social;  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo VI);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II – B); 

- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo X). 

10.4.3 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita analisar a sua condição de 

proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o credenciado possui os necessários poderes de 

delegação.  

10.4.4 - Para empresas individuais deverá ser apresentado o Requerimento do Empresário Individual ou 

Microempreendedor Individual autenticado pela Junta Comercial.  

10.4.5 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar 

no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  

10.4.6 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem a 

desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a 

sua proposta escrita.  

10.4.7 - A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 

Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 
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10.4.8 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.  

10.4.9. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório deverão ser 

entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação.  

10.4.10 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Anexo V bem como tomou o conhecimento da integra do edital e se submete as 

condições nele estabelecidas I):  
10.4.10.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada FORA 

DOS ENVELOPES 01 e 02.  

10.4.10.1.1 - Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o Pregoeiro 

poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante legal da empresa 

proponente durante a sessão.  

10.4.11 - Havendo remessa via postal dos envelopes a proponente que sem a remessa da declaração referida 

no item 10.4.10 deste Edital, ficará automaticamente excluída do certame pela ausência de documento 

especial.  

 

11 - REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 
11.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

c) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) dirigir a etapa de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao ordenador 

de despesas a adjudicação; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  
12.1. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Presencial: 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante; 

c) submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93, 

assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 

convocatório. 

 

13 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
13.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

13.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

13.3. Caso o pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá encaminhar o processo para 

a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a 

decisão do pregoeiro. 

13.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 
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13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no endereço indicado neste 

edital. 

13.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  
14.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:  

ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2022 - SRP  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

14.2. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, 

observando a data e o horário limite que é até às 08 horas para o seu acolhimento no protocolo desta 

municipalidade, observando os itens 1.3, 1.4 e 1.5 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á, a fase de 

recebimento de propostas. 

14.3. Para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

14.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na legislação de regência.  

14.5. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo contido no 

ANEXO III, acompanhada de todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, sem 

prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

a) Datilografá-la ou digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

14.6. O licitante deverá solicitar mediante ao e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). O uso deste arquivo será obrigatório, pois as propostas não 

serão digitadas por nenhum membro. 
14.7. O licitante deverá solicitar esse arquivo até as 16:30min do dia antecedente ao certame marcado. 

 

15 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
15.1. Serão consideradas classificadas para a fase de lances verbais a proposta de menor preço e todas 

aquelas com preços situados no intervalo de até 10% acima daquele. 

15.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

15.3. Para as proponentes classificadas será facultada a apresentação verbal de lances sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes, encerrando-se essa fase quando não houver mais lances. 

15.4. Após a sessão de julgamento das propostas não poderá haver desistência dos lances apresentados, nem 

dos itens vencidos. A Municipalidade não aceitará desistência da entrega ou realização sob nenhuma 

hipótese, salvo calamidade, caso fortuito ou de força maior, que deverá ser documentado e justificado pela 

vencedora. A desistência de lances ou itens vencidos após finalização desta fase ocasionará a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus 

Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

15.6. Após a fase de lances verbais será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote, se a 

proposta não for aceitável por apresentar preço inexequível ou acima dos valores praticados pelo mercado, 

será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente. 
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15.7. Caso haja empate no valor das propostas escritas, o pregoeiro decidirá por sorteio à ordem dos lances 

verbais. 

15.8. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

15.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será 

validado e passará para a fase seguinte. 

15.10. A presente licitação será julgada sob o critério de menor preço por lote. 

15.11. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

15.12. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada. 

15.13. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão apresentar lances. 

15.14.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

15.15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele. 

15.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

15.17. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor lance registrado. 

15.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, após comunicar a todos 

os participantes. 

15.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá solicitar contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

15.20. Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote se a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES CLASSIFICADOS 
16.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte 

indicação:  

ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO”  

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE  

PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2022  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

16.1. Encerrada a etapa de lances e o exame das propostas classificadas quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação 

dos licitantes classificados observados o limite de fornecedores a serem registrados. 

16.2. As proponentes deverão apresentar toda documentação exigida no Anexo IV do presente edital. 

 

declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93. 

c) Todos os requisitos pedidos no anexo IV do presente Edital. 

d) O licitante que apresentou os documentos referentes à Habilitação Jurídica no ato do Credenciamento está 

dispensado de atender o item 1.1. Da Habilitação Jurídica, anexo IV deste edital.  
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17 - DOS RECURSOS 
17.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões e de igual prazo 

para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos 

autos. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item anterior, importará na decadência desse direito. 

17.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

17.5. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolados junto ao órgão 

promotor do certame, localizado no endereço indicado neste edital, em dias úteis, no horário de 7h15 as 

11h00 e das 12h30 às 16h30 de segunda a sexta.  

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
18.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

18.2. Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

18.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do 

art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

18.4. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto. 

18.5. Com base no art. 62, § 4° da Lei 8.666/93, o instrumento do contrato será substituído pela autorização 

de compra (ordem de fornecimento). 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições: 

19.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

19.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto 

contratual; 

19.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93. 

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
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o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

“c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a Comissão de Licitação 

submeterá sua decisão ao Secretário Municipal de Administração e Finanças e ao Prefeito Municipal a fim 

de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

19.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a)  antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) a notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 

no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 

sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 

hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110, da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) o licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 

curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 

certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) o recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

19.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato; 

19.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

19.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

20. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL 
20.1. O recebimento do objeto deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, após o pedido de fornecimento. 

20.2. Os materiais a serem entregues deverão atender todo o disposto do termo de referência, anexo VIII a 

este edital. 

20.3. Caberá à contratada arcar com os custos do transporte e entrega dos materiais no endereço indicado 

neste termo da sede das Secretarias Municipais de São Domingos do Norte/ES, sendo que é de sua 

responsabilidade a descarga dos materiais.  

Localidades de entregas:  

→SEMUR – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→SEMAG – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→SEMMA – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→GABINETE – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – 

ES. 
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→SEMTADES - Rua Goiânia n° 32 – Centro – São Domingos do Norte – ES.  

→SEMEC - Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES.  

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

21.2. Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 

independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a 

Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções.  

21.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência 

não prevista neste edital. 

21.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

21.5. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por 

licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de 

firma. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado, quando estipulado pala Lei no. 8.666/93. 

21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.  

21.10. A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

21.11. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.12. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

21.13. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 

do art. 59, da Lei nº 8.666/93. 

21.14. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 21 de Dezembro de 2022.  
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Jardel Picacio Lopes Chodacki 

Pregoeiro PMSDN 

 

 

Equipe de Apoio: 
a) CLAUDIO HELENO COMPER – servidor efetivo  

b) WELISON MARTINS PEREIRA – servidor contratado  

c) PATRICK MOTA – servidor contratado  

d) JANIA BRAZILINO DA CRUZ – servidora efetiva  

e) BRENDON FERREIRA DE SOUSA MAESTRI – servidor contratado  

f) TERESA MARQUESINI – servidora efetiva 

g) ALEXANDRA TOREZANI – servidora efetiva 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 – SRP 

 

ANEXO I – Relação de itens da licitação 

 

 

(Em PDF)  
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PREGÃO PRESENCIAL No 24/2022 - SRP 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Deve ser apresentada fora dos envelopes) 

1 – QUANDO O CREDENCIADO FOR SÓCIO, DIRIGENTE OU PROPRIETÁRIO DA 

EMPRESA. 

 

Vimos por meio deste, requerer junto a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, o CREDENCIAMENTO 

do (a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 

regularmente inscrito no CPF sob o nº ____________________, residente e domiciliado no endereço 

________________________________________________________, a participar do Processo de Licitação  

instaurado pelo Município de São Domingos do Norte/ES, na modalidade Pregão Presencial nº 24/2022 - 

PMSDN, na qualidade de (Sócio, dirigente ou proprietário), considerando os poderes outorgados no 

________________ (Contrato Social, Estatuto ou Procuração Pública) da empresa __(NOME DA 

EMPRESA)__, neste ato com total poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 

propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

_____________, em ____ de ______ 2022. 

  

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 

 

2 – QUANDO O CREDENCIAMENTO FOR REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e regularmente inscrito no CPF sob o nº ____________________, 

residente e domiciliado no endereço ________________________________________________________,  

a participar do Processo de Licitação  instaurado pelo Município de São Domingos do Norte/ES, na 

modalidade Pregão Presencial nº 24/2022 - PMSDN, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem 

como formular propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

_____________, em ____ de ______ 2022.  

 

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 
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Observação: Esta carta deverá ser entregue ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio pessoalmente pelo 

representante credenciado, até impreterivelmente a hora marcada para início da licitação, prevista no 

presente Edital e só terá validade se estiver acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial 

expedida em até 120 (cento e vinte) dias anterior à abertura do certame, que comprove tal situação do 

representante legal da empresa. 

 

 

 

(Apresentar no Credenciamento) 
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PREGÃO PRESENCIAL No 24/2022 - SRP 

 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

(modelo anexo I ver em pdf) 

 

Empresa: ......................................................................... 

À Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 - SRP 

 

Prezados Senhores: 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos materiais supracitados do Pregão 

Presencial nº 24/2022 - SRP. 

 

(Itens do Anexo I, com: quantidade, marca, valor unitário, valor total do item e valor global da 

proposta) 

 
a) O prazo de validade da presente proposta é de 12 meses conforme a ata de registro de preço. 

b) Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 

seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela aquisição das mercadorias. 

c) A Contratada terá que cumprir todos os requisitos conforme anexo I e Termo de Referência. 

d) O licitante deverá solicitar mediante ao e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). O uso deste arquivo será obrigatório. 

e) Manifesto cumprir plenamente os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

......................................................... 

Identificação e Assinatura 

 
(Apresentar no envelope de proposta)  
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PREGÃO PRESENCIAL No 24/2022 – SRP 
 

ANEXO IV - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

1 - DA HABILITAÇÃO 

 

1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

a Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
NOTA: Dispensável no caso de já ter sido apresentado no credenciamento.  
 

1.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

c) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e) Prova de regularidade Municipal da sede ou domicilio da empresa; 

f) Certidão Negativa de débitos junto à Justiça do Trabalho (Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011). 

g) Prova de regularidade Municipal de São Domingos do Norte; 

 
NOTA: 

a) - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

b) Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de 

regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 

seguintes regras: 

b.1) a licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

b.2) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

b.3) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período; 

b.4) em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 

ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 151 e 156 do Código Tributário 

Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

b.5) na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação 

dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de 
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regularidade fiscal, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 205, da Lei no. 5.172, de 25 de Outubro de 

1966. - CTN; 

b.6) O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 

certidão; 

b.7) A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 

regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de que a licitante forneceu sem restrição o objeto igual ou semelhante ao indicado no Anexo 

I do edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado, devidamente assinado, 

carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto desta 

licitação; 

b) Alvará de localização e funcionamento ou comprovante de pagamento do ano atual.  
 

1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

Parágrafo único. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

1.5 – DA DECLARAÇÃO CONJUNTA (Anexo V) 
- Declaração de idoneidade; 

- Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, 

assinada por representante legal da empresa;  

- Declaração que tomou conhecimento de todas as condições deste edital.  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 - SRP 

ANEXO V 

 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Modelo - Apresentar dentro do envelope Documentos de Habilitação) 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, 

Inscrição Estadual nº _________________sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº _____/2022 PMSDN conforme segue:  

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES PARA FINS DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

- DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei, não possui em seu quadro, profissionais 

menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 

(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE NA ÍNTEGRA O EDITAL 

 

- DECLARA que conhece na íntegra o Edital Processo Licitatório nº _____/2022 PMSDN Pregão 

Presencial n° _____/2022 e se submete às condições nele estabelecidas. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2022. 

 

___________________________________________ 

nome e assinatura do responsável legal  

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

(número CPF) 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 – SRP 
 

ANEXO VI 
 

 

 

 

SÃO DOMINGOS DO NORTE, ............de.....................................de 2022. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 

 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial 

24/2022 - SRP. 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame 

epigrafado, bem como tomou o conhecimento da integra do edital e se submete as condições nele 

estabelecidas, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, na forma do Art. 32, § 2, da 

Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para 

participar de certames licitatórios.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

* deverá ser apresentado no credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL No 24/2022 - SRP 

 

ANEXO VII 
 

 

- DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

 

NOME: 

No DE IDENTIDADE: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

 

São Domingos do Norte, .......... de ...................... de ............ 

 

 

 

..................................................................................................... 

Assinatura e Carimbo 

 

 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

1- OBJETO  

1.1 Constitui objeto dessa solicitação a realização de registro de preço para futura contratação de 
fornecedor objetivando a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para utilização pelos 
servidores públicos que trabalham com limpeza pública, obras, educação, Usina de Triagem, e ainda os 
servidores da Secretaria Municipal de agricultura e  suas dependências que necessitam destes tipos de 
equipamentos, conforme descrições e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2- JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação se faz necessária para suprir as demandas da SEMMA, SEMEC, SEMUR, SEMAG, 
SEMTADES e o GABNETE, por se tratar de um objeto indispensável para o bom funcionamento de diversos 
setores pertencentes ao poder público. 

2.2 Ressalta-se a importância de adquirir o objeto ora solicitado, uma vez, que se trata de um item 
imprescindível para a segurança dos servidores municipais nos exercícios de suas atribuições e atividades 
cotidianas. Os servidores que trabalham em exposição ao sol estão constantemente sujeitos aos malefícios 
causados pelo excesso de calor e dos raios solares. Percebe-se claramente a necessidade de se adquirir os 
produtos que fazem parte do objeto ora solicitado, por se tratar de itens capazes de promover mais 
proteção e segurança aos diversos servidores que carecem do uso do mesmo. 

2.3 Corroborando com a presente solicitação, observa-se que as Secretarias Municipais possuem diversas 
demandas que abrangem os itens de EPI. No caso da Secretaria Municipal de Educação, percebe-se a 
necessidade do uso de botas, aventais, luvas e toucas por parte das serventes e merendeiras. Os servidores 
da Secretaria de Meio Ambiente estão envolvidos e são os responsáveis pela coleta, triagem, prensagem e 
destinação adequada dos resíduos sólidos recicláveis gerados no município.  

2.4 Já em respeito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, tem-se a preocupação de atender 
aos garis e outros que se expõem, diariamente, ao sol. 

2.5Os EPIs também são importantes para a prevenção de acidentes de trabalho, sabe-se que os acidentes 
de trabalho são os maiores desafios para a saúde do trabalhador, atualmente e no futuro. Os acidentes do 
trabalho ocorrem não por falta de legislação, mas devido ao não cumprimento das normas de segurança, as 
quais visam à proteção da integridade física do trabalhador no desempenho de suas atividades, como 
também o controle de perdas. 

2.6 Diante do exposto justifica-se, o interesse público em adquirir o item em epígrafe. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do procedimento licitatório 
serão: Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 101/00, Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/2013. 

3.2 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do 
local onde os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 
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3.3 Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará apenas 
os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 8.666/93. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

3.4 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial 
do Respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios 
eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de 
publicação ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

 

4. EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP 

4.1 A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a participação das 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas.  

4.2 O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica. (Grifamos). 

4.3 A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão tratamento diferenciado 
às microempresas e empresas de pequeno porte, também substituiu a expressão poderá, que transmitia a 
impressão de faculdade, por deverá, para que não haja questionamento acerca da obrigatoriedade de 
observância. 

4.4 Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê: 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: I – deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Grifamos). 

4.5 Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo em vista que o preço médio de todos 
os itens, conforme Termo de Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite determinado em Lei. 
Assim recomendamos a aplicação da modalidade de licitação “Pregão Presencial”, exclusivo para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para os demais itens. 

4.6 Entretanto, no que tange à aplicação da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, fazemos as seguintes considerações: 

a) Considerando que os custos para realização de um novo procedimento licitatório seriam muito 

grandes para o município, sobretudo com publicações;   

b) Considerando que já está pacificado que caso não compareçam Microempresas e Empresas de Pe-

queno Porte para as licitações exclusivas, estas poderão ser repetidas destinadas à ampla concor-

rência. 
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SOLICITAMOS: 

4.7 Que fique estabelecido no edital de convocação, para os itens onde se apresente a exclusividade, que 
caso não haja ME e/ou EPP interessadas em participar da presente licitação, caracterizando-a como 
“Licitação Deserta”, ou no caso que caracterizando que a aquisição não se torne vantajosa para a 
administração pública, os valores apresentadores serem muito superiores ao valor estimado para a 
contratação a Administração Pública poderá repetir o processo sem o caráter de exclusividade e CASO 
compareçam licitantes de empresas de médio e grande porte como únicos licitantes, ou seja, não 
comparecendo nenhuma ME e/ou EPP, a licitação se tornará automaticamente destinada à ampla 
concorrência, sendo realizada com os licitantes presentes. 

4.8 O Município adotará como critério para formação de planilha básica de preços praticados no mercado, 
conforme cotações de preços, obtendo-se os preços médios expressos na planilha em anexo.  

4.9  Os produtos a serem licitados são os constantes do Anexo I “Descrição do objeto e quantidades” que 
integra o presente Termo de Referência. 

 

5. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:  

5.1 A ordem de fornecimento será autorizada, em todo caso, pelo Secretário  e o Setor de Compras, 
devendo ser encaminhada por e-mail ou fax ao fornecedor, ou ainda ser retirada pelo fornecedor no 
próprio setor de Compras na Sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte – ES. A Ordem de 
Fornecimento se dará de acordo com a demanda dos usuários, podendo ser solicitada de forma fracionada 
e/ou parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

6.1 O fornecedor terá o prazo de cinco (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, para entregar o material e/ou produto na Sede do Município de São Domingos do Norte – 
ES, obedecendo e observando os locais de entrega determinados pelas Secretarias que solicitarem os 
produtos.  

6.2 A entrega do material e/ou produto obedecerá a necessidade e/ou demanda da Secretaria solicitante, 
podendo ser de forma fracionada e/ou parcelada e, obrigatoriamente, se dará em dias de expediente do 
órgão promotor da licitação, observando o horário de 07:30 às 11:30 e 12:30 às 16:30 horas. Sendo assim, 
será de responsabilidade da contratada observar e se informar dos dias e horários de entregas dos 
produtos obedecendo ao período de expediente do Órgão solicitante. 

6.3 Os Equipamentos de Proteção Individual, objeto desta licitação, deverão atender aos seguintes 
requisitos: 

a) Possuir o Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego; 

b) Apresentar, em cada peça, em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da empresa 

fabricante, o lote de fabricação e o número do CA, ou, no caso de EPI importado, o nome do impor-

tador, o lote de fabricação e o número do CA; 

c) Na impossibilidade de cumprir o determinado acima, o órgão nacional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho poderá autorizar forma alternativa de gravação, a ser proposta pelo 

fabricante ou importador, devendo esta constar do CA; 

d) Possuir informativo com instruções técnicas no idioma nacional, orientando sua utilização, manu-

tenção, restrição e demais referências ao seu uso; 
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e) Os materiais serão recebidos por um servidor responsável pela Secretaria, ou pelo fiscal do contra-

to, visando, em ambos os casos, a conformidade daqueles com as especificações e quantidades es-

tipuladas no Edital de Licitação e seus anexos; 

f) Caso a qualidade do material seja considerada insatisfatória ou o material não atenda as especifica-

ções contidas no Anexo I – Especificações do Material, deste Termo de Referência, lavrar-se-á um 

Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. 

Nesta hipótese, todo o item do objeto do Edital em questão será rejeitado, devendo ser substituído 

no prazo de até 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações de adequação e con-

formidade do material; 

g) À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, submetendo a etapa im-

pugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções neces-

sárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

h) Caso a substituição não ocorra em até 02 (dois) dias, ou caso o novo lote também seja rejeitado, 

estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas; 

i) Os produtos que possuírem prazo de validade deverão estar válidos por, no mínimo, 12 (doze) me-

ses contados a partir do recebimento; 

j) Os custos da substituição de lote rejeitado correrão exclusivamente às expensas da Compromissá-

ria Fornecedor; 

k) O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do objeto 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mes-

mos. 

 
 

7. DOS LOCAIS DE ENTREGA:  

SEMUR - Rodovia Gether Lopes de Farias s/nº Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte.  

SEMAG - Rodovia Gether Lopes de Farias s/nº Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte.  

SEMMA - Rodovia Gether Lopes de Farias s/nº Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte.  

GABINETE - Rodovia Gether Lopes de Farias s/nº Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte.  

SEMTADES – Rua Goiania, nº 32 – Centro – São Domingos do Norte. 

SEMEC - Rodovia Gether Lopes de Farias s/nº Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte. 
 
8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
8.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, improrrogavelmente, nos termos do art.12 decreto 7.892/2013. 
 
9- DO PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será feito pelo Município de São Domingos do Norte, em até 30 (trinta) dias após a data 
do recebimento da Nota Fiscal, documento este que será entregue juntamente com os produtos, para 
conferência e ateste, e posteriormente, encaminhado ao Setor de Contabilidade e Financeiro. Dessa forma, 
a Secretaria Municipal de Fazenda, respeitando a ordem cronológica, efetuará o pagamento mediante a 
emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada.  
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9.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal informações da empresa informando o Banco, a 
Agência e o número da Conta a ser depositado o pagamento, e não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais. 
 
9.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
 
9.4 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
 
 
10.  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
10.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre 
o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. Em caso de inexecução total ou 
parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:  Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos;   

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
10.2 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
10.3 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que 
for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
 
10.4 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
 
11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de preços, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato da aquisição.  
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11.2 A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade do Município, devendo constar na 
mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao processo 
administrativo de licitação.  
 
11.3 O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá conter a 
autorização do ordenador de despesa. 
 
 
12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 Estas Secretarias sugerem que sejam consideradas habilitadas a contratar com o Município as 
empresas que apresentem no mínimo os Documentos relativos à Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista e 
comprovem que a empresa possui condições de atender ao objeto licitado de acordo com os art. 27 a 29 da 
Lei 8.666/93. 
 
 
13. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
13.1 Sugere-se ainda que as Propostas de Preços sejam elaboradas em conformidade com as exigências 
legais não sendo superior ao preço médio apurado pelo município. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1 A Fiscalização do contrato oriundo desta solicitação será ampla e irrestrita. Os fiscais do contrato serão 
os servidores: 

A. Tatiana Torezani Dalmaso ocupante do cargo de Engenheira Florestal  - Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente;   

B. Renata Nascimento Daniel ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo - Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos;  

C. Tereza Marquezini  ocupante do cargo de Atendente - Secretaria Municipal de Agricultura;  

D. Sebastiana Aparecida Pereira  ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca - Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura;   

E. Patrícia Olmo de Andrade Chagas  ocupante do cargo de Assistente Social  - Secretaria Municipal do 

Trabalho, Assistência  e Desenvolvimento Social. 

F. Fabricio Calci de Mattos nomeado coordenador da Defesa Civil - Gabinete da Prefeita. 

 
 

São Domingos do Norte,  03 de outubro de 2022.  
 
 
 
 

Naisse Carvalho Ferreira 

Chefe de Gabinete 
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Neuzimar Luiz Zambaldi 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 

 

Cássio Oliveira Ribeiro 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

Ivanete Kuster 

Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e  Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

Erli Angelo Gasolli 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

Anna Ursulla Olmo de Andrade 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
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01 BOTINA  COURO BIDENSIDADE ELÁSTICO - 

Botina confeccionada em couro hidrofugado para 

uso profissional na cor preta, injetado direto no 

cabedal, bico de ferro; palmilha antibactericida; 

dorso acolchoado; fechamento em elástico; solado em 

borracha nitrílica resistente a temperatura de 

contato de até 300º C. Deverá apresentar CAEPI na 

proposta.  

Tamanhos a combinar. 

UND 250       

 

 

02 

BOTA DE BORRACHA CANO LONGO - calçado 

ocupacional tipo bota, confeccionado em pvc 

impermeável, na cor preta, solado em pvc 

antiderrapante, acabamento interior sem forração. 

solado com espessura extra e proteção lateral contra 

agentes escoriantes, desenho da sola (tratorado) 

ajuda a não acumular sujeira. combinação única de 

pvc, borracha nitrílica e polímeros especiais trazem 

mais durabilidade que o pvc tradicional. ambientes 

indicados: construção civil, campo, mineração, 

galerias, postos de combustível e trabalhos pesados. 

indicação de uso: proteção dos pés do usuário contra 

riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e 

escoriantes e contra umidade proveniente de 

operações com uso de água. 

 observação:  

calçado com resistência ao escorregamento em piso 

de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio 

(detergente) (sra). restrições: não utilizar em 

operações de combate a incêndio. altura de cano: 39 

cm / cano extralongo espessura desenho solado: 6 

mm forração, tamanho a definir.  

 

 

UND 

 

 

30 

    

 

15 

  

03 BOTA DE PVC PRETA COM SOLADO AMARELO 

CANO MÉDIO bota ocupacional preta, cano médio 

tipo c, classificação ii, impermeável, confeccionada 

em material polimérico (pvc), com forração interna. 

características gerais: cabedal: confeccionado em pvc 

(policloreto de polivinila) na cor preta, com 

fechamento total. forro interno: tecido não tecido 

98% poliéster e 2% elastômero. solado: fullgrip 

antiderrapante, constituído de uma camada de 

material polimérico (pvc), com densidade 1,0g/cm3, 

além de ser resistente ao escorregamento em piso 

cerâmico e piso de aço (categoria src). TAMANHOS 

A DEFINIR. 

UND 30 20 20     

04 RESPIRADOR PFF3 COM VÁLVULA CA 16968. 

indicado para proteção das vias respiratórias contra 

UND 250       
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poeiras, névoas oleosas ou não e fumos. este 

respirador enquadra-se se na categoria pff-3(s) e, 

para tanto, deve obedecer, entre outros, os seguintes 

requisitos estabelecidos de acordo com a norma 

abnt/nbr 13698:1996 (equipamentos de proteção 

respiratória peça semifacial filtrante para 

partículas): penetração máxima de partículas 

através do filtro mecânico(1): 1% inalação (a 95 

litros/min): 300 pa exalação (a 160 litros/min): 300 

pa inflamabilidade: material não inflamável. 

 

 

05 

LUVA DE SEGURANÇA EM VAQUETA COM 

PUNHO RASPA - Luva de segurança, de cinco 

dedos, confeccionada em couro (vaqueta) na palma e 

dorso. Com reforço interno na palma. Possui elástico 

no dorso para um melhor ajuste. Acabamento em 

viés. Para proteção das mãos e pulso, com maior 

proteção na palma, contra agentes abrasivos e 

escoriantes utilizada em operações de média 

densidade que exijam tato e conforto. (tamanho a 

definir). 

 

 

PAR 

 

 

400 

   

 

35 

   

06 LUVA DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEIS - em 

PVC Petronit na cor verde com suporte têxtil e 36 

centímetros de comprimento total. PVC de alta 

qualidade e melhor aderência a objetos úmidos e 

oleosos 

 

UND 

 

80 

      

 

07 

ÓCULOS DE SEGURANÇA, LENTE INCOLOR, 

ANTI IMPACTO, PROTEÇÃO LATERAL TOTAL. 

 

UND 

120 50 20     

08 CREME PROTETOR SOLAR FPS 30 (UVA +UVB) 

120 ml. 

UND 200 200 20   12  

09 BONÉ TIPO LEGIONÁRIO - NA COR VERDE 

COM O LOGO DA PMSDN com recortes 

anatômicos, confeccionado em tecido de poliamida 

amni uv protection, com proteção uv 50+ 

permanente inserida no fio tem regulador em velcro 

e protetor removível para a nuca e o pescoço, peso 

78g. 

UND 100 100  14    

10 CAMISA MANGA LONGA EM MALHA   FRIA 

COM CAPUZ E BOLSO ( tendo como material 

principal poliviscose) com faixas refletivas, com logo 

da PMSDN no bolso e escrita na parte das costas - 

cor e tamanho e definir 

UND 140 200      

11 CALÇA JEANS REFORÇADA COM ELASTANO 

COM FAIXAS DE SINALIZAÇÃO -     

82% ALGODÃO 

16% POLIESTER 

2% ELASTANO 

- tamanhos a combinar - 

UND 140 200      

12 CAPA DE CHUVA DE SEGURANÇA LONGA 

confeccionada em tecido sintético, com mangas e 

UND 100       
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capuz conjugado, fechamento frontal através de 

quatro botões plásticos de pressão e costuras através 

de solda eletrônica. proteção do crânio, tronco e 

membros superiores e inferiores do usuário contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. 

características: cor laranja ou amarelo, super 

resistente, 4 botões de pressão, produto com (ca) 

certificado de aprovação alta visibilidade 

impermeável. 

13 OCULOS DE SEGURANÇA, LENTE ESCURA 

(FUMÊ) CONTRA LUMINOSIDADE INTENSA. 

UND 100 100    20  

14 LUVAS DE SEGURANÇA EM LATEX OU 

NITRILICA - Luva de borracha látex ou nitrílica, 

com ou sem forro flocado de algodão, clorinada, 

punho reto com 33 cm de comprimento. Manuseio de 

ampla variedade de produtos químicos perigosos, 

alimentícios, agrícolas, higienização e serviços 

gerais, pintura, manutenção predial. 

UND 250     200  

15 AVENTAL DE SEGURANÇA EM PVC- Avental à 

base de PVC com forro de poliéster com tiras 

soldadas eletronicamente sendo uma no pescoço e 

duas na cintura com fivela plástica para 

fechamento. (tamanho a definir) 

UND 40  20     

 

16 

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA, COM 

ATENUAÇÃO (NRRsf) acima 14 dBA - Protetor 

auditivo do tipo concha, constituído por duas 

conchas em plástico. Almofadas de espuma em suas 

laterais e em seu interior, possui uma haste em 

plástico rígido almofadado e metal que mantém as 

conchas firmemente seladas contra a região das 

orelhas do usuário e que sustenta as conchas. Haste 

dobrável facilita o armazenamento e minimiza a 

entrada de partículas no interior da concha. 

UND 60       

 

17 

PROTETOR AUDITIVO DE INSERÇÃO (tipo 

Plug), com atenuação (NRRsf) acima 14 Dba. 

UND 80 50      

18 PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA, LENTE 

INCOLOR, CONTRA IMPACTOS DE 

PARTICULAS -  Protetor facial constituído de 

armação curva de plástico preto rígido, na qual se 

encaixam os visores de policarbonato incolor, verde 

claro e verde escuro, carneira de material plástico 

com regulagem de tamanho através de catraca 

acoplada ao protetor por meio de dois parafusos 

plásticos, com absorvedor de suor em espuma, 

possuem aproximadamente 230 mm de altura e 210 

mm de largura. 

UND 

 

40       

 

 

 

CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA, 

COM TALABARTE - Cinturão de segurança do tipo 

paraquedista com 2 pontos de conexão; Cinturão 

abdominal integrado; Conexão dorsal, uma argola 

“D” inclinada, em aço – Utilizada para retenção de 

UND 

 

02       
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19 

queda (A); Conexão lateral, duas argolas “D” 

inclinada, em aço – Utilizada para posicionamento 

(P). Talabarte: Utilizado para retenção de quedas 

em movimentação vertical e horizontal. ABS: função 

de dissipar a carga de choque que se origina na 

desaceleração da queda. 

 

 

 

20 

CALÇADO DE SEGURANÇA EM COURO COM 

SOLADO ISOLANTE -  Bota de segurança com 

proteção elétrica e mecânica confeccionada em 

couro, colarinho soft acolchoado com forração 

transpirável, fechamento em cadarço e opcional em 

biqueira de polipropileno. Palmilha de montagem 

em poliéster resinado com solado isolante em PU 

bidensidade injetado diretamente ao cabedal. C.A. 

15303 – Modelo com biqueira de polipropileno. 

UND 60       

21 LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADAS EM 

MALHA DE ALGODÃO PIGMENTADA. 

UND 200       

22 VESTIMENTA DE SEGURANÇA ESPECIAL 

PARA ELETRICISTA - NR 10 COM FAIXA 

REFLEXIVA CAMISA:  

Camisa de segurança confeccionada em uma 

camada de tecido Cedrotech FR, composto por 100% 

algodão; ATPV 12,1 cal/cm², C.A.- 44.108  (tamanho 

a combinar). 

UND 

 

 

 

 

10       

23 VESTIMENTA DE SEGURANÇA ESPECIAL 

PARA ELETRICISTA - NR 10 COM FAIXA 

REFLEXIVA CALÇA:  

Calça de segurança confeccionada em uma camada 

de tecido Cedrotech FR, composto por 100% algodão; 

ATPV 12,1cal/cm², C.A. – 44.109 (tamanho a 

combinar). 

UND 10       

24 RADIOCOMUNICADORES COM 26 CANAIS cada 

um com 121 códigos de privacidade; inox hands-free 

(recurso para utilização com mãos livres), wterproof 

(à prova de respingos d´agua), potência dupla; carga 

por conector micro usb. compatível com outros 

rádios bidirecionais. 20 tons de chamada, modo de 

economia de bateria varredura; recarregável; alerta 

sonora de bateria fraca medidor de bateria, tons de 

teclado e de confirmação de conservação, 

temporizador de tempo de espera, supressor de 

ruídos automático, bloqueio de teclado, conector 

para acessórios de pino único, freqüência: 462-467 

mhz (ugf) alcance até 56 km (em condições ideais) 

cidade 3 km. 

 

UND 02       

25 ABAFADORES DE FOGO/ INCÊNDIO COM 5MM 

COM CABO DE MADEIRA E LONA DE 12 

FUROS. 

UND 05       
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26 LUVA DE BORRACHA ISOLANTE DE ALTA 

TENSÃO PARA ELETRICISTA NR10. 

UND 08       

27 PERNEIRA DE SEGURANÇA EM COURO - 

vestimenta de segurança tipo perneira 

confeccionada em couro 

Sintético de 4mm de espessura, forrada 

internamente em peça única ( para sobrepor sobre 

vestimenta sem ajuste de tamanho) fechamento  por 

costura de solda eletrônica contendo três laminas de 

PVC na parte frontal da perneira, de 16cm de 

comprimento e 0,66 de espessura. Proteção de couro 

sintético no metatarso. Tamanho único medidas: 

40cm de comprimento frontal, 20 cm de 

comprimento sobre o metatarso, 0,8 cm de 

espessura, 40 cm de diâmetro. 

UND 02       

28 CONES DE SINALIZAÇÃO TAMANHOS 75 

CENTÍMETROS BRANCO E LARANJA. 

UND 30       

29 LUVA DE SEGURANÇA. confeccionada em suporte 

têxtil com revestimento em látex natural corrugado 

na face palmar, referência ss1009, na cor verde, 

dedos e dorso em 3/4, punho em elástico com 

acabamento em overloque. tamanho 9 com ca 31.895 

para aplicação em automobilística, transporte, 

naval, plástica, cerâmica, manutenção, metal 

mecânica, higiene e limpeza, construção civil, 

jardinagem, atividades necessidade de alta 

sensibilidade tátil. 

UND 600       

30 MACACÃO PARA MECÂNICO em tecido de brim 

pesado na cor cinza, com o logon da prefeitura no 

bolso, com bolso nas laterais da calça e bolso no 

peito com fechamento em velcro ou zíper. (tamanho 

a definir) 

UND 10       

31 Luvas de segurança em  ou látex, contra umidade e 

agentes químicos.  (tamanhos a definir) 

PAR  05 20 35    

32 Capa de chuva emborrachada cor transparente 

(tamanho a definir) 

UND   20     

33 
Botina de couro em couro curtido ao cromo e 

hidrofugado; solado antiderrapante em poliuretano 

bidensidade injetado no cabedal e sistema de 

absorção de impacto no calcanhar; elástico nas 

laterais e dorso acolchoado; palmilha 

antibacteriana; biqueira de plástico ou similar, na 

cor preta. (tamanho a definir). 

PAR  200  21  12  

34 
Luva de segurança confeccionada em vaqueta com 

tiras de reforço externo entre o polegar e o 

indicador, reforço interno na palma e dorso e 

regulagem por elástico no dorso; tamanhos P, M e 

G. 

PAR  20      
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35 
Protetor auditivo circum-auricular, constituído de 2 

(duas) conchas em plástico, resistente a choques 

mecânicos, revestido com espuma antirruído, 

almofadas desmontáveis em suas laterais e no 

interior das conchas; hastes laterais constituídas de 

metal e pressão do arco sobre a cabeça com ajuste 

deslizante; nível de redução de ruído NRRsf de 22 

db(A) ou superior. 

UND  50      

36 
Luvas  de segurança, malha de algodão com 

pigmentos na palma.  
PAR  50      

37 
Respirador purificador de ar tipo peça semifacial 

filtrante para partículas (PFF2); formato concha; 

soldado termicamente em todo seu perímetro; 

possui camadas de microfibras sintéticas tratadas 

eletrostaticamente e camada de microfibra com 

partículas de carvão ativo; dois grampos metálicos 

em cada lateral da peça, por onde passam tirantes 

elásticos; tira de espuma na parte superior interna 

e tira de material metálico moldável na parte 

superior externa; possui dispositivo de válvula de 

exalação na parte central. 

UND  200  84    

38 
Cinto de segurança, tipo paraquedista, com 

talabarte. 
UNI

D 

 05      

39 
Óculos de segurança ampla visão, lente cinza ou 

verde, tonalidade 03 ou 05 (tipo soldador). 
UND  20      

40 
Respirador semifacial  com filtro cartucho 

combinado (fumos, névoas ou gases). 
UND  10      

41 
Luvas de segurança em látex, nitrilicas, poliuretano 

revestido ou PVC. (tamanho a definir)  
PAR  20    200  

42 
Protetor facial de segurança, lente incolar, contra 

impactos de particulas. 
UND  10      

43 
Creme protetor da pele (óleo resistente). 

UND  30      

44 
Máscara/escudo de solda, visor fixo ou articulado, 

com filtro de luz tonalidade 10, 12 ou 14. 
UND  20      

45 
Avental e mangas de segurança em raspa de couro. 

UND  10      

46 
Avental de segurança em plástico ou PVC (tamanho 

a definir). 
UND  10   04 150  

47 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO - calçado 

ocupacional tipo bota, confeccionado em pvc 

impermeável, na cor branca, solado em pvc 

antiderrapante, acabamento interior sem forração. 

solado com espessura extra e proteção lateral contra 

agentes escoriantes, desenho da sola (tratorado) 

ajuda a não acumular sujeira. combinação única de 

pvc, borracha nitrílica e polímeros especiais trazem 

mais durabilidade que o pvc tradicional. ambientes 

indicados: construção civil, campo, mineração, 

galerias, postos de combustível e trabalhos pesados. 

      100  
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indicação de uso: proteção dos pés do usuário contra 

riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e 

escoriantes e contra umidade proveniente de 

operações com uso de água. 

 observação:  

calçado com resistência ao escorregamento em piso 

de cerâmica contaminado com lauril sulfato de 

sódio (detergente) (sra). restrições: não utilizar em 

operações de combate a incêndio. altura de cano: 39 

cm / cano extralongo espessura desenho solado: 6 

mm forração, tamanho a definir. 

48 Fita de isolamento de área (fita zebrada), faixa/fita 

de sinalização em polietileno, zebrada nas cores 

preta e 

amarela com rolo de medidas de no mínimo 185m 

(comprimento) x 7cm (largura). 

RL     20   

49 
Cone flexível para sinalização e segurança laranja, 

com injetado em PVC. Possui duas faixas refletivas 

nas cores branca, com retrorrefletância de 250 

candelas soldadas eletronicamente no cone. As 

faixas são confeccionadas em PVC prismático com 

espessura de 0,25mm e com forro de PVC com 

espessura de 0,2 mm. Produto de uso temporário, 

utilizado para sinalização de trânsito, 

estacionamentos, obras, práticas esportivas, etc. 

UND     20   

50 
Calçado ocupacional modelo botina, tem 

fechamento em elástico confeccionado em couro 

curtido ao cromo. Palmilha de montagem em não 

tecido, montada sistemastrobel, solado em 

poliuretano monodensidade. Possui resistência ao 

escorregamento em piso de cerâmica contaminado 

com lauril sulfato de sódio (detergente) (SRA). 

UND     05   

51 
Respiradores purificadores de ar tipo peça 

semifacial, com corpo que conjuga suporte em 

material plástico rígido em sua parte central e o 

restante da peça facial em elastômero sintético. Nas 

laterais do corpo das peças, encontram-se 

localizados dois dispositivos plásticos, um de cada 

lado, dotados, em sua parte dianteira, de um 

encaixe tipo baioneta e de um anel de borracha, 

onde são fixados os filtros químicos, combinados e 

para partículas com encaixe tipo baioneta ou a base 

de fixação para utilização dos filtros para partículas 

planos. Na parte traseira de cada um dos 

dispositivos, encontra-se fixada uma válvula de 

inalação. O respirador possui, em sua parte central, 

uma válvula de exalação. Nas extremidades das 

pontas flutuantes estão presas quatro presilhas 

UND     15   
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plásticas, através da quais passam as pontas de 

dois tirantes elásticos ajustáveis. O tirante 

localizado na parte inferior da peça possui uma 

fivela de fechamento e o tirante localizado na parte 

superior, um suporte para cabeça. + filtro 6003 para 

vapores orgânicos e gases ácidos. + pré filtro 5n11 + 

Retento 501. 

52 
Touca árabe em helanca traçada com proteção na 

aba em bidim e utilização de velcro para 

fechamento das palas C.A. 27.763. Confeccionada 

com tecido de primeira qualidade, elástico de 10mm 

parte traseira para ajuste anatômico, fechamento 

reforçado, barra pronta, atendendo as normas NR6. 

UND     30   

53 
Colete de sinalização de alta visibilidade, com 4 

bolsos. Confeccionado em tecido fluorescente 100% 

poliéster, combinado com faixas retrorrefletivas 

repelentes de água em X, com paralelas horizontais 

nas costas, verticais e horizontais na parte frontal, 

fechamento frontal em zíper. Vantagens: Tecido 

fluorescente 100% poliéster - Faixas retrorrefletivas 

repelentes de água - Fechamento frontal em zíper - 

Fornece visibilidade 360° graus dia e noite. 

UND     30   

54 Capa para Chuva de PVC laminado com Forro, com 

capuz e manga, espessura da capa para chuva: 0. 

030 mm e comprimento de 1. 35 m. 

UND     30   

55 
Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano 

curto, cabedal e solado em EVA (Etil Vinil Acetato), 

solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao 

frio e à absorção de energia. Aprovado para 

proteção dos pés do usuário contra riscos de 

natureza leve, contra agentes abrasivos e 

escoriantes, contra umidade proveniente de 

operações com uso de água e contras agentes 

térmicos (frio). 

     04   

56 
Luva de segurança confeccionada de borracha 

nitrílica, látex, poliuretano ou PVC, palma 

antiderrapante. Comprimento total de 33cm. 

UND     04   

57 CAMISETA GOLA POLO MASCULINA COM 

BOLSO COM LOGO DA PREFEITURA;  

TECIDO: meia malha fio tinto 30/1 

COMPOSIÇÃO: 100% algodão 

ESPESSURA: fina/firme (tamanho p ao gg) 

UND      30  

58 CAMISETA MANGA CURTA, GOLA V COM 

COSTURA REBATIDA. MALHA: 100% ALGODÃO 

FIO 30.1 PENTEADO, COR BRANCA, COM 

BOLSO FRONTAL COM LOGO DA PREFEITURA 

(TAMANHO P AO GG) 

UND      200  
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São Domingos do Norte, 03 de outubro de 2022.  

 

 

 

Naisse Carvalho Ferreira 

Chefe de Gabinete. 

 

Neuzimar Luiz Zambaldi 

Secretário Municipal de Agricultura. 

 

Cássio Oliveira Ribeiro 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

Ivanete Kuster 

Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Erli Angelo Gasolli 

Secretario Municipal de Meio Ambiente. 

 

Anna Ursulla Olmo de Andrade 

Secretária Municipal de Educação e Cultura. 

 

59 
CALÇA BRIM LEVE, MODELO COM CÓS TODO 

DE ELÁSTICO, COM CORDÃO PARA AJUSTE; 4 

BOLSOS, SENDO 2 (DOIS) FRONTAIS E 2 (DOIS) 

TRASEIROS; TECIDO DE PRIMEIRA LINHA, 

COR CINZA 

UND      150  

60 
JALECO SEM MANGA, TECIDO OXFORD, COR 

BRANCA, COM DOIS BOLSOS FRONTAIS, E 

FECHAMENTO DE BOTÕES.(TAMANHO P AO 

GG) 

UND      100  

61 
SAPATO BRANCO, CALÇADO ESPECIALIZADO 

PARA O USO PROFISSIONAL, MATERIAL EVA, 

FECHADO NA PARTE SUPERIOR E NO 

CALCANHAR, ALÉM DE POSSUIR SOLADO 

ANTIDERRAPANTE RESISTENTE A ÓLEO. 

MATERIAL LEVE, ACOMPANHA PALMILHA 

CONFORTÁVEL, MATERIAL MACIO E 

FLEXÍVEL, POSSUI BACTERICIDA EVITANDO 

ODOR NOS PÉS, IPERMEÁVEL, FACILMENTE 

LAVÁVEL. 

PAR      100  



3

8 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

ANEXO IX 

MINUTA DA ATA 

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari - São Domingos do 

Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 36.350.312/0001-72 por meio da 

Gabinete da Prefeita, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de 

Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social São Domingos do Norte, neste ato 

representado pela PREFEITA MUNICIPAL, a Sra. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, 

residente e domiciliada na Rua Goiânia, 44, Centro, São Domingos do Norte/ES, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 24/2022 - SRP, publicada 

no DIOES do dia XX/XX/2022, bem como, a classificação das propostas publicada no DIOES de 

XX/XX/2022, e a respectiva homologação do Processo no 6086/2022-SEMUR, no 6325/2022-SEMTADES, 

no 6191/2022-SEMAG, , no 6490/2022-GABINETE, 6430/2022-SEMMA e no 6469/2022-SEMEC, vem 

registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 

2002, LC 123/2006, Decreto Federal 3555/00, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 

11/06/2019 e subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1. Registro de preço para futura contratação de fornecedor objetivando a aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI), para utilização pelos servidores públicos que trabalham com limpeza pública, 

obras, educação, Usina de Triagem, e ainda os servidores da Secretaria Municipal de agricultura e suas 

dependências que necessitam destes tipos de equipamentos, conforme descrições e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. Os preços a serem pagos coincidem com os requisitos definidos no Anexo I do Edital, e nele estão 

inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer 

despesas inerentes à prestação de serviços. 

2.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

3.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

3.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
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3.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observada os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

3.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

3.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 

dia subsequente ao da publicação. 

3.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, 

para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

3.6. Aplicar-se-á no que couber o art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A Contratante pagará à Contratada pela aquisição do produto adquirido, até trinta dias corridos após a 

apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

4.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

4.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

4.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 

4.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

4.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

4.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 
5.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

5.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 

inicial o recebimento da Ordem de Fornecimento e como termo final o recebimento definitivo do objeto pela 

Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo 

mínimo de validade dos produtos adquiridos.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
a) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado de certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gestor do 

SRP, desde que devidamente comprovada a vantagem;  

b) Os órgãos e entidades de outros municípios que não participaram do registro de preços, poderão aderir 

esta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão;  

c) Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador; As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

→GABINETE:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0042 

 

→SEMEC:  

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0215 

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0268 

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0280 

 

→SEMTADES:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 375 

 

→SEMUR:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0475 

 

→SEMAG:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0559 

 

→SEMMA:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0603 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 
8.1 Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não 

dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de 

fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os 

materiais ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA 
9.1. O licitante vencedor deverá promover a entrega de acordo como tange o Termo de Referência e Anexo I 

do presente Edital; 

9.2 Na contagem dos prazos previstos neste documento excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de expediente na PMSDN/ES. 

9.3 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem efeito suspensivo, 

deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 01 (um) dia do seu vencimento, anexando-

se documento comprobatório do alegado pela Contratada, em conformidade com o art. 57, § 1 da Lei 

8.666/93. 

9.4. A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três 

membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo recebimento do 

material, por meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato 

e pela atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 

9.5. Constatadas irregularidades no objeto contratada, a contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 03 

(três) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para 

o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002; 

c) A critério exclusivo da contratante, caso ocorra a total impossibilidade de entrega do produto pela marca 

cotada, desde que justificado pelo fornecedor, os produtos poderão ser substituídos sem alteração de valores 

por outra marca de qualidade similar ou superior, com a aprovação da amostra pelo Conselho. 
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d) As localidades de entrega caberão aos almoxarifados das respectivas Secretarias, como segue:  

→SEMUR – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→SEMAG – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→SEMMA – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→GABINETE – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – 

ES. 

→SEMTADES - Rua Goiânia n° 32 – Centro – São Domingos do Norte – ES.  

→SEMEC - Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
10.1. Compete à Contratada: 

a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos respeitando-se o período de 

validade; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 

Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

10.2. Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) Definir o local para entrega dos materiais adquiridos; 

c) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da 

Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Em caso de atraso na execução/entrega do objeto contratado, multa de 0,3% (três centésimos por cento) 

por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no item 11.3 desta Ata, no descumprimento de quaisquer 

obrigações licitatórias/contratuais, a administração municipal poderá garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total cotado pela licitante/contratada. 

11.3. A licitante/contratada se sujeita ainda as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração 

municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

(cinco) anos para licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com Administração Pública pelo prazo 

de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem 

prejuízo de outras sanções na forma da lei. 

11.4 A multa, eventualmente imposta ao fornecedor, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 

jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o fornecedor não tenha nenhum valor 

a receber da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda 

proceder à cobrança judicial da multa. 

11.5 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES. 

11.6 A falsidade de declaração prestada, em qualquer das declarações exigidas neste Edital, caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do código penal, além da sanção prevista no item 21.3.3 deste Edital. 
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11.7. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no item 11.3 desta Ata e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

11.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.3, não são cumulativas entre si, mas poderão 

ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos. 

11.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

11.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, deverá notificar o licitante contratado, 

facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

11.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação 

da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

11.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 

na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei Federal nº. 8666/93. 

11.10. O licitante contratado comunicará as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório 

e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

11.11. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, será proferida a 

decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

11.12. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria 

Geral do Município. 

11.13. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato. 

11.14. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 
13.1. A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 

manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, 

da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução do contrato será acompanhada pelos servidores representando a SEMAG: Tatiana 

Torezani Dalmaso; SEMUR: Renata Nascimento Daniel; SEMAG: Tereza Marquezini; SEMEC:   

Sebastiana Aparecida Pereira; SEMTADES: Patrícia Olmo de Andrade Chagas e GABINETE: Fabricio 

Calci de Mattos, designados representantes da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que 

deverá atestar à execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

15.2. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos produtos, utilizando uma 

quantidade entre 1 e 10% de cada item do empenho, escolhidos aleatoriamente. 

15.3. Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta Prefeitura Municipal para acompanhar o 

recebimento do material, caso seja necessário. Em caso de não comparecimento do mesmo, os testes serão 

efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando necessário. 
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15.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

São Domingos do Norte/ES, xx de xxxxxxxxxx de 2022. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2022 

ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 

 

 A _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________, do CPF nº _________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:+******** 

 

(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

___________________-, ________ de _______________ de 2022. 

 

 

 

___________________________ 

Nome completo e assinatura do  

representante legal da empresa 

 

 

 

* Apresentar no credenciamento. 



4

5 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2022 

ANEXO XI 

 

CONTRATO NO xxx 

Processo: no 6086/2022-SEMUR, no 6325/2022-SEMTADES, no 6191/2022-SEMAG, no 6490/2022-

GABINETE, 6430/2022-SEMMA e no 6469/2022-SEMEC. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O  

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE E A  

EMPRESA XXXXXXXXX PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI). 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São Domingos do Norte - ES, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001 - 72, neste ato representado pela 

PREFEITA MUNICIPAL, a Srª. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, portadora do CPF 

nº 775.711.857-34, residente na Rua Goiânia, s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, aqui denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa XXXXXXXXXX  inscrita no CNPJ: XXXXXXXX, 

Contato: XXXXXXXX , e-mail: XXXXXXX , com sede na XXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX , neste 

ato representado Pelo Sr. XXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXX, portador da carteira de 

Identidade n° XXXXXXXXXXX , doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar preços 

visando a Aquisição de Materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), , conforme descrito 

abaixo para o Gabinete da Prefeita, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal 

de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social de SÃO DOMINGOS DO 

NORTE, nos termos do procedimento licitatório – Pregão Presencial para registro de preços n° 24/2022, 

regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 123/2006, Decreto Federal 3555/00, Decreto Federal 

9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 e subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93 e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto dessa solicitação a realização de registro de preço para futura contratação de fornecedor 

objetivando a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para utilização pelos servidores 

públicos que trabalham com limpeza pública, obras, educação, Usina de Triagem, e ainda os servidores da 

Secretaria Municipal de agricultura e suas dependências que necessitam destes tipos de equipamentos, 

conforme descrições e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

2.1. A Contratante pagará à Contratada pela aquisição do produto adquirido, até trinta dias após a 

apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

2.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

2.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

2.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 

2.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

2.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

2.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

A) O contrato terá vigência contada da data da assinatura até XXXXXX. 

B) podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da lei nº 8.666/93 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

A) entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de até 05 dias após o recebimento pela CONTRATANTE 

da AUTORIZAÇÃO de Fornecimento e mediante necessidade do Gabinete da Prefeita, Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

B) Os produtos deverão ser entregues na Gabinete da Prefeita, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

localizada: 

→SEMUR – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→SEMAG – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→SEMMA – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES. 

→GABINETE – Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – 

ES. 

→SEMTADES - Rua Goiânia n° 32 – Centro – São Domingos do Norte – ES.  

→SEMEC - Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte – ES.  

 

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

A) Efetuar pagamentos mediante comprovação de entrega dos produtos correspondentes; 

B) Apoiar logística e administrativamente a execução dos serviços, controlando a utilização dos mesmos por 

contato permanente com a contratada; 

C) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares para entrega dos produtos; 

D) Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 

execução do contrato. 

E) Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto licitado, Gabinete da Prefeita, Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal do Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social de São Domingos indica: 
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SEMAG: Tatiana Torezani Dalmaso; SEMUR: Renata Nascimento Daniel; SEMAG: Tereza Marquezini; 

SEMEC:   Sebastiana Aparecida Pereira; SEMTADES: Patrícia Olmo de Andrade Chagas e GABINETE: 

Fabricio Calci de Mattos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A) Entregar os produtos com as mesmas características das especificações e qualidade exigidas neste termo 

de referência dentro dos padrões mínimos exigido pela legislação vigente; 

B) Proceder à entrega dos produtos no prazo e nas quantidades requeridas, de forma anão serem danificados 

durante a operação de transporte e de carga e descarga; 

C)  Manter, durante a vigência da licitação, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação. 

D) Substituir produtos, quando necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de 

garantia; 

E)  Responder por todos os ônus referentes à entrega dos produtos ora licitados, desde os salários do pessoal, 

como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre a 

presente licitação; 

F) Entregar os Produtos no local indicado pela CONTRATANTE; 

G) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

H) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços 

danificação dos produtos, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento 

Definitivo dos Produtos” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 

I) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições pública, registros, publicações e 

autenticações do contrato e dos documentos e ele relativos, se necessário. 

J) Entregar os equipamentos conforme especialização no anexo, obedecendo aos preços e marcas constantes 

em sua proposta de preço em contrato e/ou Autorização de Fornecimento Execução devidamente assinado. 

K) Entregar os EQUIPAMENTOS com prazo de garantia superior a 12 meses a partir da data de entrega.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DA NATUREZA DAS DESPESAS  

a) Pelo fornecimento do objeto pactuado o contratado receberá o valor total R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXZXX) conforme planilha com os preços unitários anexada ao contrato 

b) Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária:  

 

→GABINETE:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0042 

 

→SEMEC:  

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0215 

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0268 

Fonte de recurso: 1111000   Ficha: 0280 

 

→SEMTADES:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 375 

 

→SEMUR:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0475 

 

→SEMAG:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0559 
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→SEMMA:  

Fonte de recurso: 1001000   Ficha: 0603 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis 

A) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento 

do proprietário, em caso de firma individual; 

B) A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que 

prejudiquem a execução do Contrato; 

C)  O não cumprimento de cláusulas contratuais;  

D) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

E) Por conveniência da administração Municipal. A rescisão amigável pelo contratante deverá ser precedida 

da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. No caso de rescisão 

amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada ressarcida dos prejuízos 

causado, regularmente comprovados que houver sofrido. A rescisão unilateral do contrato será formalizada 

por ato da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a 

critério do contratante, a rescisão importará em:  

F) Retenção dos créditos decorrentes deste contratante e dos valores das multas e indenizações a ele devido, 

quando houver 

G) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 

indenizações a ele devido, quando houver. 

 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as atividades 

relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.  

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
9.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se às 

penalidades constantes no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme o 

disposto: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos e pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 

prejuízo para o Município de São Domingos do Norte; 

b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da 

contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para início na execução do contrato, 

c) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada fornecimento ou prestação de 

serviços realizados fora do prazo estabelecido no Termo de Referência; 

d) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em fornecer 

produtos prestar os serviços previstos neste Termo de Referência; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o Município de 

São Domingos do Norte/ES por um período não superior a 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a 

assinatura do Instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 

contratação, tais como conclui o, fraude, adulteração de documentados ou emissão de declaração falsa; 

9.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 

contratar; 

9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de São Domingos do Norte após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa; 

9.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega e das razões de defesa; 

9.5. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação, onde 

deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/1993. 
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Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 24/2022, quanto 

ás propostas nela adjudicadas, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 

condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumentos contratual. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, em resumo no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – DIO/ES, 

dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, correndo a despesa por 

conta do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

 

 

São Domingos do Norte, em X de X de X. 

 

 

 

 

 

 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA                                        

                                   Prefeita Municipal                                                  Representante Legal 

                                       Contratante                                                                Contratado 

 

 

 

 

           TESTEMUNHA 1:____________                                                2:________________ 

 


